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Revoga a Resolução nº 369 de 10 de 
março de 1970. 

 
 
 

Faço saber que o Conselho Universitário aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 
 
Art. 1º - Fica revogada a Resolução nº 369, de 10 de março de 1970. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 

UEG, em 11 de janeiro de 1972. 
 
 

OSCAR TENÓRIO 
Reitor 

 
 


